
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHAIS
ESTADO DO PARANÁ

E D I T A L  D E  C O N C U R S O  P Ú B L I C O  N . º  0 0 1 / 2 0 1 0

A Presidente da Comissão de Concurso Público, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições estipuladas neste Edital, no Artigo 37 da 
Constituição Federal, no Decreto Municipal N.o 619, de 10 de Dezembro de 2003 e na Lei Municipal N.º 613 de 03 de Dezembro de 2003, TORNA 
PÚBLICO que realizará CONCURSO PÚBLICO, nas condições a seguir declinadas:

O presente concurso visa o provimento das vagas distribuídas no Quadro de Cargos do Item I, sendo que os demais classificados ficarão em cadastro 
de reserva, para suprimento de novas vagas a serem previstas em lei orçamentária, ao longo do período de validade do concurso.

O Concurso Público será regido por este Edital e organizado pela Prefeitura Municipal de Pinhais, por meio de Comissão de Concurso Público, e 
executado pela AOCP – Assessoria em Organização de Concursos Públicos Ltda. À Comissão compete a supervisão da execução material  das 
atividades  do  Concurso  Público,  a  definição  de  suas  diretrizes,  a  formulação  e  o  acompanhamento  de  todas  as  fases  do  certame.  A  banca 
examinadora será composta por examinadores indicados pela AOCP – Assessoria em Organização de Concursos Públicos Ltda, com competência 
para a elaboração e correção das provas escritas objetivas, recebimento da documentação referente à prova de títulos e sua avaliação, bem como o 
recebimento, a apreciação e o julgamento dos pedidos de reconsideração e dos recursos.

A seleção de que trata este Edital consistirá de prova escrita objetiva (de caráter eliminatório e classificatório) para todos os cargos e prova de títulos 
(de caráter classificatório) para os cargos de Nível Superior, de acordo com o determinado no Item 7 e seus Subitens.

QUADRO DE CARGOS, VAGAS, CARGA HORÁRIA, VENCIMENTOS, TAXAS DE INSCRIÇÃO E REQUISITOS

Cargo Escolaridade
VAGAS Carga 

Horária 
Semanal

Remuneração
Inicial Bruta

Taxa de
Inscrição

Escolaridade e RequisitosTotal Geral 
de Vagas

Portadores de 
Deficiência

Auxiliar Operacional
Nível 

Fundamental 
Incompleto

9 1 40 horas R$ 717,99 R$ 9,24
Ensino  Fundamental  1ª 
etapa,  1ª  fase  (1ª  a  4ª 
série).

Técnico em Topografia Nível Técnico 2 40 horas R$ 1.542,35 R$ 13,13

Curso  Técnico  em 
Agrimensura ou Topografia 
com Registro no CREA;
Conhecimento  em 
Softwares  Específicos  em 
Representação  Gráfica  na 
Área  Civil,  Sistemas  de 
Geoprocessamento  e 
Planilhas;  Carteira  de 
Habilitação  Categoria 
Mínima B

Pedagogo Nível Superior 90 5 20 horas R$1.234,14 R$ 21,00
Licenciatura  Plena  em 
Pedagogia 

Pedagogo para 
Educação Especial

Nível Superior 6 1 20 horas R$1.234,14 R$ 21,00

Licenciatura  Plena  em 
Pedagogia  com habilitação 
em Educação Especial;  ou 
Licenciatura  Plena  em 
Pedagogia  e 
Especialização  em  cursos 
de  Pós-graduação  em 
Educação  Especial  ou 
Educação Inclusiva

TOTAL 107 7

2. REQUISITOS
2.1 São requisitos básicos para o ingresso no serviço público municipal:
a) ser brasileiro nato, naturalizado ou portador de direitos de cidadania, nos termos do art. 12, II e § 1.º da Constituição Federal;
b)  ter idade igual ou superior a 18 (dezoito) anos completos e não deve ter completado 70 (setenta) anos até a data da posse, em virtude do 

disposto no inciso II, do artigo 40, da Constituição Federal; 
c) comprovar o grau de escolaridade exigido para o cargo;
d) encontrar-se no pleno gozo de seus direitos civis e políticos;
e) estar quite com obrigações civis, militares e eleitorais;
f) ter certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, em caso de candidato brasileiro, do sexo masculino;
g) ter aptidões físicas e mentais para o exercício das atribuições do cargo;
h) comprovar idoneidade moral;
i) aprovação e habilitação prévia no Concurso Público;
j) obter aprovação em todas as etapas do Concurso Público.
k) apresentar para fins de investidura nos cargos onde houver a exigência de capacitação profissional específica, comprovação da inscrição 

ou a devida regularização junto aos órgãos de classe;
l) demais exigências contidas neste Edital.
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3. INSCRIÇÕES

3.1 DA INSCRIÇÃO VIA INTERNET
3.1.1 As inscrições para todos os cargos deverão ser realizadas exclusivamente pela INTERNET através do preenchimento de formulário próprio 

disponibilizado no site www.aocp.com.br no período das 08h do dia 12/01/2010 até as 24h do dia 26/01/2010, observado o horário de 
Brasília/DF.

3.1.2 No ato da Inscrição, o candidato deverá:
3.1.2.1 Preencher o Formulário de Inscrição disponibilizado no site  www.aocp.com.br,  optando por apenas um cargo público, no qual 

declarará estar ciente das condições exigidas para admissão ao cargo e se submeter às normas expressas no Edital.
3.1.2.2 Imprimir o boleto bancário e pagar a respectiva taxa de inscrição na rede bancária ou nas casas lotéricas.
3.1.3 O boleto referente à inscrição deverá ser pago até o seu vencimento, ou seja, até o dia 27/01/2010.
3.1.4 O comprovante definitivo de inscrição será o recibo de pagamento autenticado ou o comprovante de inscrição impresso através do site 

www.aocp.com.br a partir do dia 11/02/2010.
3.1.5 O candidato que não recolher o valor da taxa de inscrição, através da quitação do boleto bancário, não terá sua inscrição efetivada.
3.2 DA INSCRIÇÂO PRESENCIAL
3.2.1 A Prefeitura Municipal de Pinhais disponibilizará 01 (um) computador conectado à internet nas dependências da Secretaria Municipal de 

Cultura, Esporte e Lazer, localizada na Rua Frei Egídio Carlotto, n.º 305, Centro, Pinhais/PR, das 08h às 12h e das 13h às 17h, durante 
todo o período de inscrição, exceto sábados, domingos e feriados, para que os interessados que não tenham acesso a Internet possam 
efetuar  suas inscrições,  e  a  AOCP manterá  nas  dependências daquele  Órgão,  funcionário  para  solução de dúvidas  a  respeito  das 
inscrições para o Concurso Público

3.3 INFORMAÇÕES GERAIS
3.3.1 O valor  referente ao pagamento da taxa  de inscrição não será  devolvido em hipótese alguma,  a não ser  por  anulação plena deste 

concurso, e não serão aceitos pedidos de isenção total ou parcial do pagamento.
3.3.2 Declaração falsa ou inexata dos dados constantes no requerimento de inscrição determinará o cancelamento da inscrição e a anulação de 

todos os atos dela decorrentes, em qualquer época, sem prejuízo das sanções penais cabíveis.
3.3.3 É de exclusiva responsabilidade do candidato a exatidão dos dados cadastrais informados no ato da inscrição.
3.3.4 Não será aceito, em hipótese alguma, pedido de alteração do cargo/função ou local de realização das provas, quando for o caso, para o 

qual o candidato se inscreveu.
3.3.5 Não serão aceitas inscrições efetuadas por fax, por via postal ou pelos correios e as pagas em cheque, que venha a ser devolvido por 

qualquer motivo.
3.3.6 São considerados documentos de identidade as carteiras e/ou Cédulas de Identidade expedidas pelas Secretarias de Segurança, pelas 

Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores, Cédulas de Identidade fornecidas por Ordens ou Conselhos 
de Classe, que por lei federal valem como documento de identidade, como, por exemplo, as do CREA, OAB, CRC, etc., a Carteira de 
Trabalho e Previdência Social, bem como a Carteira Nacional de Habilitação com foto, nos termos da Lei nº 9.503 art. 159, de 23/9/97. 

3.3.7 A falsificação  de declarações  ou de  dados  e/ou  outras irregularidades na documentação  verificada em qualquer  etapa do presente 
concurso, implicará na eliminação automática do candidato sem prejuízo das cominações legais. Caso a irregularidade seja constatada 
após a admissão do candidato, o mesmo será demitido pela Prefeitura Municipal de Pinhais – PR.

3.3.8 A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização de qualquer uma das fases do concurso, deverá levar um (a) 
acompanhante, que ficará em sala reservada e será responsável pela guarda da criança. Para ter esse direito a candidata deverá requerer 
tal condição em até 72 horas antes do horário marcado para o início da prova. O requerimento deverá ser enviado a AOCP, através do 
FAX (44) 3344-4213, constando o nome, número de inscrição, cargo e RG do candidato.

4. INSCRIÇÃO DE PORTADORES DE DEFICIÊNCIA

4.1 Para efeito do que dispõe o inciso VIII  do art. 37 da Constituição Federal, bem  como art. 37 e segs. do Decreto n.º 3298 de 20 de 
dezembro de 1999, serão reservadas, aos portadores de necessidades especiais, 5% (cinco por cento) do número de vagas de cada 
cargo, nos casos em que houver compatibilidade entre a deficiência e o cargo/função a exercer. É considerada pessoa portadora de 
deficiência a que se enquadra nas categorias descritas no art. 4.º do Decreto Federal n° 3.298, de 20 de dezembro de 1999.

4.2 O  candidato  que  quiser  concorrer  às  vagas  reservadas  para  portadores  de  necessidades  especiais  deverá  fazer  sua  opção  no 
requerimento de inscrição.

4.3 No ato da inscrição, o candidato portador de necessidade especial declarará, no espaço próprio, a necessidade da qual é portador.
4.4 O  candidato  que  não  declarar  a  necessidade  especial  da  qual  é  portador,  conforme  previsto  no  item  4.2,  não  poderá  alegar, 

posteriormente, essa condição, para reivindicar as prerrogativas deste Edital.
4.5 No ato da inscrição, o candidato portador de deficiência especificará, se for o caso, a sua necessidade de adaptação para a realização da 

prova a ser prestada, respeitadas as características estabelecidas neste Edital, não lhe cabendo qualquer reivindicação no dia da prova ou, 
posteriormente, caso não faça essa especificação.

4.6 A realização de prova em condições específicas para o candidato portador de deficiência, assim consideradas aquelas que possibilitem a 
prestação  do  exame  respectivo,  é  condicionada  à  solicitação  prévia  pelo  candidato,  conforme  o  item 4.5  e  sujeita  à  apreciação  e 
deliberação da AOCP, observada a legislação específica.

4.7 Não haverá leitura de prova. Os candidatos deficientes visuais deverão requerer prova em braile ou fonte ampliada. Aos candidatos que 
requererem  as  provas  em  braile,  serão  oferecidas  provas  no  SISTEMA  BRAILE,  devendo  suas  respostas  para  prova  objetiva  ser 
respondidas em BRAILE pelo candidato. Os referidos candidatos deverão levar para esse fim, no dia da aplicação da prova, reglete e 
punção, podendo ainda, utilizar-se de soroban.

4.8 Aos  candidatos que requererem prova  ampliada,  serão  entregues cartões de  respostas  e  provas  ampliadas,  com tamanho  de letra 
correspondente a fonte 24, cabendo aos candidatos sua leitura e marcação das respostas no respectivo cartão.

4.9 O candidato portador de deficiência participará do concurso em igualdade de condições com os demais candidatos, no que se refere ao 
conteúdo, à avaliação e aos critérios de aprovação e classificação, e também ao dia e horário de realização das provas.

4.10 O candidato portador de deficiência deverá encaminhar para a AOCP, até o dia 27/01/2010 (será observada a data de postagem), laudo 
médico comprovando sua deficiência. O envio deverá ser através dos Correios, utilizando o serviço de carta registrada com AR, para a 
AOCP -  Concursos  Públicos  –  Rua  Neo  Alves  Martins,  1377,  Sala  01,  Zona 03,  Maringá,  PR –  CEP:  87050-110 com os  dizeres: 
CONCURSO PINHAIS - PNE. O candidato que não enviar o laudo, ou o fizer fora do prazo, não concorrerá às vagas reservadas.
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4.11 Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual passíveis de correção simples do tipo miopia, astigmatismo, 
estrabismo e congêneres.

5. DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES

5.1 Será divulgada no dia 04/02/2010 a relação dos candidatos que tiverem suas inscrições deferidas e a relação dos candidatos que tiverem 
suas inscrições indeferidas. As relações serão disponibilizadas nos sites www.aocp.com.br e www.pinhais.pr.gov.br  e, por ato, 
afixadas no Saguão da Prefeitura Municipal de Pinhais, sito Rua Wanda dos Santos Mullmamm, nº 536 – Centro - Pinhais-PR, e publicadas 
no Jornal Agora Paraná.

5.2 As provas escritas objetivas serão realizadas em data prevista de 28/02/2010, sendo os locais e horários tornados públicos:
a) Através de documento de confirmação de inscrição obtido no site www.aocp.com.br a partir do dia 11/02/2010 e, 
b) Através de Edital Informativo afixado no Saguão da Prefeitura Municipal de Pinhais, sito Rua Wanda dos Santos Mullmamm, nº 536 – 

Centro - Pinhais-PR, no dia 11/02/2010 e disponível nos sites www.aocp.com.br e www.pinhais.pr.gov.br, e publicado no Jornal 
Agora Paraná.

5.3 É de responsabilidade do candidato a verificação do possível indeferimento de sua inscrição, bem como da identificação dos locais de 
prova.

5.4 Quanto ao indeferimento de inscrição caberá pedido de recurso, com efeito suspensivo, à AOCP, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, 
contados da data de publicação da relação mencionada no sub-item 5.1, do presente Edital. O pedido de recurso aqui mencionado deverá 
ser preenchido em formulário próprio disponibilizado no site www.aocp.com.br, o qual será entregue, eletronicamente, ao final do envio 
(após completado o preenchimento). No caso da impossibilidade de envio eletrônico, o formulário poderá ser remetido, no mesmo prazo, 
via fax para a AOCP para o número (44) 3344-4213.

5.5 A banca examinadora da AOCP, quando for o caso, decidirá sobre o pedido de recurso e divulgará o resultado até o dia 11/02/2010, nos 
sites  www.aocp.com.br e  www.pinhais.pr.gov.br,  no Saguão da Prefeitura Municipal de Pinhais, sito Rua Wanda dos Santos 
Mullmamm, nº 536 – Centro - Pinhais-PR, e no Jornal Agora Paraná.

6. CONDIÇÕES DE REALIZAÇÃO DAS PROVAS

6.1 As provas escritas objetivas para os cargos de que trata este Edital serão aplicadas  em Pinhais – PR e/ou  Curitiba - PR, em data 
prevista de 28/02/2010, em horário e local a serem informados através do Edital de convocação para as provas, mencionado no subitem 
5.2.

6.2 O candidato somente poderá concorrer para um cargo/função.
6.3 O candidato deverá comparecer, com antecedência mínima de 1 (uma) hora do horário fixado para o fechamento dos portões de acesso 

aos locais das provas, considerado o horário oficial de Brasília, munido de caneta esferográfica de tinta azul ou preta, seu documento 
oficial de identificação e o comprovante definitivo de inscrição.

6.4 Em hipótese alguma será permitido ao candidato:
6.4.1 prestar a prova sem que esteja portando um documento oficial de identidade que contenha, no mínimo, retrato, filiação e assinatura.
6.4.2 prestar prova sem que o seu pedido de inscrição esteja previamente confirmado.
6.4.3 ingressar no estabelecimento de exame, após o fechamento dos portões.
6.4.4 prestar provas fora do horário ou espaço físico predeterminados.
6.5 Não será permitido o ingresso ou a permanência de pessoa estranha ao certame, em qualquer local de prova, durante a realização das 

provas, exceto em caso de lactante.
6.6 No caso de perda ou roubo do documento de identidade, o candidato deverá apresentar certidão que ateste o registro da ocorrência em 

órgão policial  expedida há, no máximo,  trinta  dias da data da realização da prova e,  ainda,  ser  submetido à identificação especial, 
compreendendo a coleta de assinatura e impressão digital.

6.7 Não haverá segunda chamada para a prova escrita objetiva em etapa única deste concurso, ficando o candidato ausente, por qualquer 
motivo, eliminado do processo.

6.8 O horário de início das provas será o mesmo, ainda que realizadas em diferentes locais.
6.9 Após identificado e instalado, o candidato somente poderá ausentar-se da sala acompanhado de um Fiscal.
6.10 Durante as provas não será permitida qualquer espécie de consulta ou comunicação entre os candidatos, nem utilização de livros, códigos, 

manuais,  impressos  ou  anotações,  calculadoras,  relógios  digitais,  agendas  eletrônicas,  pagers,  telefones  celulares,  BIP,  Walkman, 
gravador ou qualquer outro equipamento eletrônico.

6.11 Os telefones celulares, pagers e quaisquer outros aparelhos de comunicação deverão permanecer desligados durante todo o tempo de 
realização das provas, do contrário o candidato que infringir esta determinação será automaticamente eliminado do concurso.

6.12 É vedado o ingresso de candidato portando arma nos locais de realização da prova.
6.13 Será, também, eliminado do concurso o candidato que incorrer nas seguintes situações:
6.13.1 deixar o local de realização da prova sem a devida autorização.
6.13.2 tratar com falta de urbanidade examinadores, auxiliares, fiscais ou autoridades presentes.
6.13.3 proceder de forma a tumultuar a realização das provas.
6.13.4 estabelecer comunicação com outros candidatos ou com pessoas estranhas, por qualquer meio, e utilizar-se de material não autorizado ou 

praticar qualquer modalidade de fraude.
6.13.5 usar de meios ilícitos para obter vantagem para si ou para outros.
6.13.6 deixar de atender às normas contidas no caderno de provas e às demais orientações expedidas pela AOCP.
6.13.7 Não estiver presente na sala ou local de provas no horário determinado para o seu início.
6.14 Em nenhuma hipótese haverá substituição da folha de respostas, por erro do candidato.
6.15 Ao terminar a prova, o candidato entregará, obrigatoriamente, ao Fiscal de Sala sua folha de respostas assinada e o caderno de questões.
6.16 As provas escritas objetivas terão a duração máxima de 4 (quatro) horas, para todos os cargos de que trata este Edital, incluído o tempo de 

marcação na folha de respostas, compreendendo o horário das 8:00 as 12:00 horas.
6.17 O candidato somente poderá deixar o local da prova 45 (quarenta e cinco) minutos após o seu início.
6.18 Os 3 (três) últimos candidatos de cada sala de prova somente poderão retirar-se da sala, simultaneamente.
6.19 O candidato, ao encerrar a prova escrita objetiva, entregará ao fiscal de sua sala, a folha de resposta devidamente assinada e o caderno 

de provas, podendo reter para si, apenas a folha do caderno de provas onde consta a anotação das suas respostas.

3

http://www.pinhais.pr.gov.br/
http://www.aocp.com.br/
http://www.aocp.com.br/
http://www.pinhais.pr.gov.br/
http://www.aocp.com.br/
http://www.aocp.com.br/
http://www.pinhais.pr.gov.br/
http://www.aocp.com.br/


PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHAIS
ESTADO DO PARANÁ

6.20 A Prefeitura Municipal de Pinhais e a AOCP não assumem qualquer responsabilidade quanto ao transporte, alimentação e/ou alojamento 
dos candidatos quando da realização das provas deste Concurso Público.

6.21 As provas serão disponibilizadas no site www.aocp.com.br , no primeiro dia útil subseqüente a aplicação das provas.

7. PROVAS

7.1 Para o cargo de Auxiliar Operacional a avaliação deste Concurso Público constará de prova escrita objetiva (eliminatória e classificatória).
7.1.1 A prova escrita objetiva terá 50 (cinqüenta) questões, distribuídas e avaliadas conforme tabela 7.1:

TABELA 7.1
PROVA ESCRITA OBJETIVA

MATÉRIA (ver anexo I) NÚMERO DE QUESTÕES VALOR POR QUESTÃO VALOR TOTAL
Conhecimentos Específicos 20 2,00 40,00
Português 15 2,00 30,00
Matemática 15 2,00 30,00
PONTUAÇÃO MÁXIMA 100,00

7.1.2 A nota final será aquela obtida na prova escrita objetiva.
7.1.3 O candidato deverá obter 60,00 (sessenta) pontos ou mais para ser considerado aprovado.
7.1.4 A classificação final será efetuada pela ordem decrescente da nota final obtida por cada candidato e, em caso de empate, terá preferência, 

sucessivamente, o candidato que:
a) tiver maior idade, dentre os candidatos com idade superior a 60 anos até o último dia de inscrição, conforme artigo 27, parágrafo único, do 

Estatuto do Idoso (Lei n.º 10.741, de 1.º de outubro de 2003) – critério válido para todos os cargos;
b) tiver maior nota na prova de Conhecimentos Específicos;
c) for o mais idoso, exceto os enquadrados na letra “a” deste subitem.

7.2 Para  o  cargo  de  Técnico  em  Topografia a  avaliação  deste  Concurso  Público  constará  de  prova  escrita  objetiva  (eliminatória  e 
classificatória).

7.2.1 A prova escrita objetiva terá 50 (cinqüenta) questões, distribuídas e avaliadas conforme tabela 7.2:

TABELA 7.2
PROVA ESCRITA OBJETIVA

MATÉRIA (ver anexo I) NÚMERO DE QUESTÕES VALOR POR QUESTÃO VALOR TOTAL
Conhecimentos Específicos 20 2,00 40,00
Português 10 2,00 20,00
Informática 10 2,00 20,00
Matemática 10 2,00 20,00
PONTUAÇÃO MÁXIMA 100,00

7.2.2 A nota final será aquela obtida na prova escrita objetiva.
7.2.3 O candidato deverá obter 60,00 (sessenta) pontos ou mais para ser considerado aprovado.
7.2.4 A classificação final será efetuada pela ordem decrescente da nota final obtida por cada candidato e, em caso de empate, terá preferência, 

sucessivamente, o candidato que:
a) tiver maior idade, dentre os candidatos com idade superior a 60 anos até o último dia de inscrição, conforme artigo 27, parágrafo único, do 

Estatuto do Idoso (Lei n.º 10.741, de 1.º de outubro de 2003) – critério válido para todos os cargos;
b) tiver maior nota na prova de Conhecimentos Específicos;
c) for o mais idoso, exceto os enquadrados na letra “a” deste subitem.

7.3 Para os cargos de  Pedagogo e Pedagogo para Educação Especial  a avaliação deste Concurso Público constará de prova escrita 
objetiva (eliminatória e classificatória) e prova de títulos (classificatória).

7.3.1 A prova escrita objetiva terá 50 (cinqüenta) questões, distribuídas e avaliadas conforme tabela 7.3. A prova de títulos será avaliada de 
acordo com a tabela 7.3:

TABELA 7.3
PROVA ESCRITA OBJETIVA

MATÉRIA (ver anexo I) NÚMERO DE QUESTÕES VALOR POR QUESTÃO VALOR TOTAL
Conhecimentos Específicos 20 2,00 40,00
Português 10 2,00 20,00
Informática 10 2,00 20,00
Matemática 10 2,00 20,00
PONTUAÇÃO MÁXIMA DA PROVA ESCRITA OBJETIVA 100,00

PROVA DE TÍTULOS
1. PÓS-GRADUAÇÃO PONTOS
1.1 – Pós-graduação lato sensu (especialização) 05
1.2 – Pós-graduação strictu sensu (mestrado) 10
1.3 – Pós-graduação strictu sensu (doutorado) 20
1.4 – Experiência comprovada de no mínimo de 2 (dois) anos em docência 30
Os pontos constantes dos itens 1.1, 1.2 e 1.3 são unitários, por título apresentado. A soma total dos títulos do item 1.1 não poderá exceder a 05 
pontos. A soma total dos títulos do item 1.2 não poderá exceder a 10. A soma total dos títulos do item 1.3 não poderá exceder a 20 pontos. A nota  
total dos títulos do item 1.4 não poderá exceder a 30 pontos.
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PONTUAÇÃO MÁXIMA DA PROVA DE TÍTULOS 65
PONTUAÇÃO MÁXIMA 165

7.3.2 O candidato deverá obter 60,00 (sessenta) pontos ou mais na prova objetiva para ser classificado e ter seus títulos pontuados.
7.3.3 Os candidatos classificados para a prova de títulos deverão entregar os títulos, em conformidade com a tabela 7.3 e com item 7.3.3.1, em 

local a ser informado posteriormente.
7.3.3.1 Somente serão considerados, para efeito de pontuação na Prova de Títulos, os cursos de Pós-Graduação que atenderem ao disposto na 

Resolução CNE/CES Nº 01,  de 03/04/2001.  Os documentos comprobatórios  de Pós-Graduação poderão ser  apresentados mediante 
fotocópias  autenticadas  do  Diploma  ou  Certificado,  original  ou  fotocópia  autenticada  de  Declaração/Certidão,  neste  último  caso, 
acompanhados de fotocópia autenticada do Histórico Escolar.

a) Não serão aferidos quaisquer títulos diferentes dos estabelecidos na Tabela 7.3 deste edital, nem aqueles apresentados fora do prazo 
estabelecido no edital de convocação para sua apresentação.

b) Cada título será considerado uma única vez.
c) Será desconsiderado o título que não preencher devidamente os requisitos exigidos para sua comprovação.
d) Os documentos em língua estrangeira somente serão considerados quando traduzidos para a língua portuguesa, por tradutor juramentado.
e) O candidato deverá apresentar relação numerada e assinada, com denominação dos títulos.
f) Não será considerado como pós-graduação em nível de especialização curso com duração inferior a 360 (trezentas e sessenta) horas-

aula.
7.3.3.2 No item 1.4 da tabela 7.3, não será pontuada experiência inferior a 2(dois) anos. Neste item, o candidato que tenha exercido ou que exerça 

função privativa junto a pessoas jurídicas de direito privado deverá comprovar o efetivo exercício da atividade mediante a apresentação de 
fotocópia autenticada da CTPS – Carteira de Trabalho e Previdência Social, inclusive das páginas de identificação pessoal. No caso de 
exercício profissional junto a órgãos/instituições públicas, será aceita declaração do respectivo órgão/instituição em papel timbrado, com 
assinatura do gestor de Recursos Humanos ou superior, com firma reconhecida em cartório.

7.3.4 A nota final será aquela obtida pela soma da nota da prova escrita objetiva com a nota da prova de títulos.
7.3.5 O candidato deverá obter 60,00 (sessenta) pontos ou mais para ser considerado aprovado.
7.3.6 A classificação final será efetuada pela ordem decrescente da nota final obtida por cada candidato e, em caso de empate, terá preferência, 

sucessivamente, o candidato que:
a) tiver maior idade, dentre os candidatos com idade superior a 60 anos até o último dia de inscrição, conforme artigo 27, parágrafo único, do 

Estatuto do Idoso (Lei n.º 10.741, de 1.º de outubro de 2003) – critério válido para todos os cargos;
b) tiver maior nota na prova de Conhecimentos Específicos;
c) tiver maior nota na prova de Português;
d) tiver maior nota na prova de Conhecimentos Gerais a Atualidades;
e) for o mais idoso, exceto os enquadrados na letra “a” deste subitem.

8. DIVULGAÇÃO DO GABARITO

8.1 O gabarito preliminar da prova escrita objetiva será divulgado no dia posterior ao da aplicação da prova nos sites www.aocp.com.br e 

www.pinhais.pr.gov.br, afixado no Saguão da Prefeitura Municipal de Pinhais,  sito Rua Wanda dos Santos Mullmamm, nº 536 – 
Centro - Pinhais-PR, e publicado no Jornal Agora Paraná.

8.2 O  gabarito  oficial  da  prova  escrita  objetiva  será  divulgado  no  dia  29/02/2010, após  a  análise  dos  recursos  da  prova,  nos  sites 
www.aocp.com.br  e www.pinhais.pr.gov.br, afixado no Saguão da Prefeitura Municipal de Pinhais, sito Rua Wanda dos Santos 
Mullmamm, nº 536 – Centro - Pinhais-PR, e publicado no Jornal Agora Paraná.

9. RESULTADO

9.1 O resultado final deste Concurso será afixado no Saguão da Prefeitura Municipal de Pinhais, sito Rua Wanda dos Santos Mullmamm, nº 
536 – Centro - Pinhais-PR, nos sites www.aocp.com.br e www.pinhais.pr.gov.br, e publicado no Jornal Agora Paraná.

10 DA HOMOLOGAÇÃO E DO PRAZO DE VALIDADE

10.1 A homologação final deste Concurso Público será efetuada por cargo, e o respectivo Edital será afixado no Saguão da Prefeitura Municipal 
de  Pinhais,  sito  Rua  Wanda  dos  Santos  Mullmamm,  nº  536  –  Centro  -  Pinhais-PR,  divulgado  nos  sites  www.aocp.com.br e 
www.pinhais.pr.gov.br, e publicado no Jornal Agora Paraná.

10.2 O concurso público de que trata este edital terá validade por 1 (um) ano, a contar da data da publicação do ato homologatório, podendo ser 
prorrogado por igual período.

11. RECURSO

11.1 Caberá interposição de recursos à AOCP, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados do primeiro dia subseqüente à data de divulgação dos 
objetos do recurso, assim entendidos: 

a) contra as questões e os gabaritos das provas escritas objetivas;
b) contra o resultado da prova objetiva e a não convocação para a Prova de Títulos;
c) contra o resultado da prova de títulos;
11.2 O recurso aqui mencionado deverá ser preenchido em formulário próprio disponível no site  www.aocp.com.br, o qual será entregue 

eletronicamente ao final do envio (após completado o preenchimento).
11.3 Admitir-se-á  um único  recurso  por  questão,  para  cada  candidato,  relativamente  ao  gabarito  preliminar,  não  sendo  aceitos  recursos 

coletivos.
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11.4 Na hipótese de alteração do gabarito preliminar, por força de provimento de algum recurso, as provas objetivas serão recorrigidas de 
acordo com o novo gabarito.

11.5 Na eventualidade de questão anulada, todos os candidatos receberão a pontuação relativa àquela questão.
11.6 Recurso interposto em desacordo com este Edital não será considerado.
11.7 Recurso interposto fora do prazo estabelecido neste Edital não será analisado.
11.8 O prazo para interposição de recurso é preclusivo e comum a todos os candidatos.
11.9 Os recursos serão recebidos com efeito suspensivo.
11.10 A AOCP, após análise dos recursos, decidirá sobre sua aceitação e sobre seu mérito, e o resultado do recurso será publicado nos meios 

fixados no Cronograma do Concurso.

12. CONVOCAÇÃO

12.1 O candidato aprovado será convocado, através de publicação no Jornal Agora Paraná e no site www.pinhais.pr.gov.br, obedecendo a 
ordem de classificação, na medida em que surgirem vagas, no interesse da Administração Pública. O candidato, também, será convocado 
por correspondência a ser entregue no endereço informado, quando do preenchimento da inscrição.

12.2 Será de inteira responsabilidade do candidato a atualização de seu endereço e telefone junto a Prefeitura Municipal  de Pinhais–PR, 
quando houver alteração do endereço informado na ficha de inscrição.

12.3 Para o ato de nomeação, o candidato deverá, obrigatoriamente, apresentar os documentos a seguir relacionados:
12.3.1 Fotocópia da Carteira de Identidade - RG.
12.3.2 Fotocópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF.
12.3.3 Fotocópia do Título de Eleitor com comprovante de votação nas últimas eleições.
12.3.4 Fotocópia do Certificado de reservista (se do sexo masculino).
12.3.5 Uma foto 3x4 recente e tirada de frente.
12.3.6 Fotocópia do número de inscrição do PIS/PASEP.
12.3.7 Fotocópia da CTPS.
12.3.8 Atestado de Antecedentes Criminais.
12.3.9 Demais documentos que se fizerem necessários serão posteriormente informados pela Prefeitura Municipal de Pinhas.
12.4 Após a convocação, o candidato deverá comparecer à sede da Prefeitura Municipal de Pinhais - PR, no prazo máximo de 05 (cinco) dias 

úteis, para encaminhamento do exame médico pré-admissional e psicológico, de caráter eliminatório ou para justificar, de forma expressa, 
o motivo que o impedirá de comparecer na data proposta.

12.4.1 Não serão aceitas justificativas por telefone ou e-mail, sendo necessária a abertura de Protocolo para a apresentação da justificativa, que 
deverá ser assinada pelo candidato.

12.4.2 O não comparecimento no prazo mencionado no item 12.4 e a ausência da justificativa mencionada pelo item 12.4, na forma do sub-item 
12.4.1 implicará em eliminação do concurso, passando a ser chamado o subseqüente, na ordem de classificação.

13 DO EXAME PRÉ-ADMISSIONAL

13.1 O  exame  médico  pré-admissional,  de  caráter  eliminatório,  consistirá  de  exame  médico  clínico  e  mental  e  se  necessário,  exames 
complementares que serão realizados pela Gerência de Saúde e Segurança no Trabalho, por intermédio do Departamento de Gestão de 
Pessoal, segundo normas técnicas estabelecidas.

13.2 O resultado será emitido sob a forma de Atestado de Saúde Ocupacional (ASO), sendo entregue uma cópia ao candidato.
13.3 Serão considerados aprovados nos exames médicos admissionais somente os candidatos com parecer de APTO (aptidão para o cargo) no 

momento da realização dos referidos exames.
13.4 O não comparecimento  do  candidato  no  dia,  hora  e  local  marcados para  a  realização do exame médico  admissional  implicará  em 

eliminação do concurso.

14 DA POSSE

14.1 O candidato considerado apto no exame admissional e psicológico será convocado para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da 
convocação, apresentar os documentos listados no item 12.3 e seus sub-itens.

14.2 O ato de nomeação será publicado no Diário Oficial - Atos do Município de Pinhais
14.3 O candidato convocado terá 15 (quinze) dias a contar da publicação do ato de nomeação, para tomar posse.
14.4 A convocação para a posse (data, hora e local) dar-se-á por meio de telefonema ao candidato 
14.5 Até a data marcada para a posse, é facultado ao candidato solicitar o seu adiamento, uma única vez, pelo prazo máximo de 15 (quinze) 

dias corridos, iniciando a contagem do dia da publicação em Diário Oficial - Atos do Município de Pinhais, cujo deferimento fica a critério do 
Departamento de Gestão de Pessoal.

14.6 Até 03 (três) dias antes da data marcada para a posse é facultado ao candidato solicitar o deslocamento de sua classificação para o final 
da respectiva lista. A nova colocação obedecerá rigorosamente a ordem de protocolo da solicitação.

14.7 Os requerimentos mencionados nos itens 14.5 e 14.6 deverão ser protocolados no protocolo da Secretaria Municipal de Administração
14.8 O candidato convocado a tomar posse que recusar ou deixar de se apresentar no prazo estipulado perderá o direito à investidura no cargo.
14.9 A admissão dos aprovados dar-se-á pelo Regime Estatutário (Leis n.º 613, de 03 de Dezembro de 2003), e a respectiva nomeação será 

procedida rigorosamente pela ordem de classificação dos candidatos, de acordo com a necessidade da Administração, não havendo 
obrigatoriedade de nomeação do total dos aprovados no concurso.

14.10 Os candidatos nomeados e empossados comporão o quadro efetivo de pessoal da Prefeitura Municipal de Pinhais, da Administração 
Direta do Município,

15. DISPOSIÇÕES FINAIS

15.1 Não serão admitidos servidores com vínculo de trabalho por prazo determinado ou indeterminado, em empregos/cargos/funções nesta ou 
em outra repartição/instituição pública, exceto nos casos de acúmulo legal, de acordo com a Constituição Federal.
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15.2 Os documentos emitidos no exterior deverão estar acompanhados de tradução pública juramentada.
15.3 Não haverá segunda chamada para quaisquer das fases do concurso, seja qual for  o motivo da ausência do candidato,  nem serão 

aplicadas provas em locais ou horários diversos dos estipulados no cartão de confirmação de inscrição, neste Edital e em outros Editais 
referentes às fases deste Concurso Público.

15.4 O não comparecimento do candidato a qualquer das fases acarretará sua eliminação do concurso.
15.5 As ocorrências que ensejarem a eliminação de candidatos, exceto a mencionada no item anterior, serão registradas em ata.
15.6 A inscrição implicará no conhecimento e tácita aceitação das condições estabelecidas neste Edital.
15.7 Não serão fornecidas por telefone informações a respeito de locais, datas e horários da realização de quaisquer das fases do concurso.
15.8 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar as publicações de todos os comunicados e Editais referentes ao Concurso Público 

de que trata este Edital.
15.9 Os casos omissos até a homologação final  do concurso serão resolvidos pela Comissão do Concurso,  ad referendum  pelo  Prefeito 

Municipal de Pinhais-PR.
15.10 O foro para dirimir qualquer questão relacionada com o Concurso Público de que trata este Edital, e o da Comarca de Pinhais-PR.
15.11 A Comissão do Concurso permanecerá constituída até a homologação do concurso.

Pinhais-PR, 12 de janeiro de 2010.

Clarice Aparecida Moura de Lima
PRESIDENTE DA COMISSÃO
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A N E X O  I  -  E D I T A L  D E  C O N C U R S O  P Ú B L I C O  N . º  0 0 1 / 2 0 1 0

PROGRAMAS DAS PROVAS ESCRITAS OBJETIVAS

Para o cargo de Ensino Fundamental Incompleto: Auxiliar Operacional.

Língua Portuguesa
Encontros vocálicos e consonantais; Dígrafos; Divisão silábica; Ortografia oficial; Acentuação gráfica. Substantivo; Adjetivo; Pronome; Verbo. Termos 
essenciais da oração Sentido conotativo e denotativo. Compreensão e interpretação de textos.

Matemática
Regra de três simples. Equação com chaves, colchetes e parênteses sem álgebra; dobro; triplo; quádruplo; múltiplos; adição e subtração com casas 
decimais; Multiplicação e divisão com 2 e 3 números no divisor.  Raciocínio lógico. Resolução de situações problema.

Conhecimento Específico

Auxiliar Operacional
Leitura e interpretação de projetos arquitetônico e complementares. Manutenção e utilização de ferramentas, máquinas e equipamentos. Instruções de 
trabalho (execução e manutenção) de elétrica predial e residencial, hidráulica, carpintaria, pintura, alvenaria, drenagem, telefonia e revestimentos 
cerâmicos/argamassados.  Conceitos  básicos  de  eletricidade,  materiais  elétricos,  tipos  de  instalações  elétricas.  Conhecimento  em baixa  tensão. 
Conceitos básicos de carpintaria de fôrma. Esquadrias de madeira. Escoramentos. Assentamento de revestimentos cerâmicos e tacos. Especificações 
de materiais. Preparação, transporte, lançamento, adensamento e cura de concretos. Preparação e aplicação de argamassas. Tipos de argamassas. 
Execução de fundações em concreto-armado, tais como: viga baldrame, sapata, radier, blocos e estacas. Elevação de paredes de alvenaria. Conceitos 
básicos de topografia. Conhecimento de manuseio, armazenamento, controle de estoque e entrega de materiais.  Montar e desmontar andaimes. 
Conceitos básicos de telefonia e hidráulica. Noções de drenagem. Tipos de tintas, diluentes e vernizes. Formas de aplicação e preparo de superfícies. 
Pinturas em vias públicas. Defesa Civil na Paraná. Sistemas de defesa civil: nacional, estadual e municipal. Situações de emergências. Prevenção e 
combate à incêndios. 

Para o cargo de Nível Técnico:Técnico em Topografia.

Língua Portuguesa
Fonética e Fonêmica. Ortografia. Pontuação. Classes de palavras: Forma, Emprego, Funções e Flexão. Derivação e Composição. Concordâncias 
Verbal e Nominal. Regências Verbal e Nominal. Período: Estrutura e Construção. Coordenação e Subordinação. Homonímia, sinonímia, antonímia, 
parônima, polissemia, denotação e conotação. Efeitos expressivos e Figuras de linguagem. Interpretação de textos.
Matemática
Noções  de  lógica:  proposições,  conectivos,  negação  de  proposições  compostas.  Conjuntos:  caracterização,  pertinência,  inclusão,  igualdade  e 
intervalos. Conjuntos numéricos. Operações: união, interseção, diferença e produto cartesiano. Composição de funções. Função inversa. Principais 
funções elementares: 1o grau, 2o grau, exponencial e logarítmica. Médias aritméticas e geométricas. Progressões aritméticas e geométricas. Analise 
combinatória. Trigonometria. Geometria. Matrizes e Determinantes. Regra de três simples e composta. Juros e porcentagem.

Informática
Conhecimentos em Windows, Word, Excel, navegação na Internet e noções em correio eletrônico.

Conhecimento Específico

Técnico em Topografia
Desenho topográfico: conceito, normas gerais NB-8 da ABNT; desenhos de plantas topográficas planimétricas e planialtimétricas - processos gráficos 
e  processos analíticos (interpolação e  obtenção de curvas de nível,  desenho e  interpretação de perfil  topográfico  do  terreno,  conhecimento  de 
softwares utilizados em desenhos topográficos - Topograph, AutoCad, etc., noções de elaboração de plantas de loteamentos, cálculo de áreas por 
meio  de  processos gráfico  e(ou)  analítico).  Topografia:  conceito;  planimetria  e  altimetria,  topologia;  unidades de medidas -  lineares,  angulares, 
superfície; prática instrumental. prática de campo (caderneta de campo, croquis, teodolito, trena e balisas); avaliação de superfícies; cálculo analíticos 
de coordenadas - altimétrico e plani-altimétrico; triangulação topográfica; conhecimentos de equipamentos para topografia automatizada; cálculo de 
poligonais em softwares específicos de topografia;  declinação magnética; transformação de rumo magnético em rumo verdadeiro.  Elementos de 
astronomia e geodésia: sistemas e coordenadas; posição geográfica por satélite; determinação do norte geográfico; identificação das aplicações e 
restrições do sistema UTM; transporte de coordenadas planas retangulares (UTM); transformação de coordenadas e sistemas geográficos; diferença 
entre  equipamentos GPS de navegação,  topográfico  e  geodésico  e  suas aplicações;  entendimento  das etapas de  campo necessárias  para  um 
levantamento GPS; identificação dos principais sistemas de projeção, suas aplicações e seus sistemas de referência. Urbanização: posicionamento 
das vias:  da rede de água potável,  esgoto sanitário, pluvial, energia elétrica e telefone, cruzamento em nível; projeto e locação de loteamentos; 
levantamento cadastral; desmembramento e remembramento; loteamento rural. Introdução à ciência do solo: noções de geologia (conceitos básicos, 
geomorfologia,  minerais,  rochas,  intemperismo);  aspectos da  ação geológica  das águas subterrâneas e  de  superfície;  solos (conceitos  básicos, 
formação do solo, pedogênese); morfologia do solo; aspectos morfológicos que caracterizam o perfil  do solo;  noções físicas do solo (densidade, 
porosidade, compactação, etc.); classificação do solo (conceito e tipo de solo); noções de edafologia. 6. Educação ambiental: conceito básico de 
ecologia; climas (conceitos gerais e estações do ano); ciclos e fenômenos naturais (chuvas, vento, etc.); cerrado (situação geográfica, clima, solo, 
fauna e vegetação); interferência humana na natureza; ecologia urbana e saneamento básico; noções de legislação ambiental (CONAMA, Agência 
Ambiental, IBAMA, outras instituições); reserva legal, área de preservação permanente, uso do solo urbano. Informática aplicada: introdução de dados 
e cálculo de cadernetas de campo em softwares específicos; desenho (definição de camadas, carregar e criar pontos e espessuras etc.); altimétria 
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(parâmetros e configurações para interpolação de curvas de nível). Noções em sistema de gestão pela qualidade conforme critérios de excelência do 
PQNS.

Para os cargos de Nível Superior: Pedagogo e Pedagogo para Educação Especial

Língua Portuguesa
Concepções de Linguagem e o ensino de língua.  A Linguagem Oral  e a Linguagem Escrita:  Alguns conceitos básicos: texto/discurso,  contexto, 
intertexto.  Diversidade textual gêneros discursivos. Ensino e aprendizagem da língua: as Práticas de Leitura, de Produção de Textos, de análise 
linguística e suas inter-relações. O uso da norma padrão e a adequação da linguagem às diferentes situações de comunicação. Interpretação e 
compreensão de textos. Ortografia. Acentuação gráfica. Funções da linguagem. Classes de Palavras: estrutura, formação e flexão. Emprego das 
Classes de Palavras. A Oração e seus termos. A composição do Período: Coordenação e Subordinação. Emprego dos tempos e modos verbais. 
Emprego das formas nominais dos verbos. Vozes verbais. Concordância verbal e nominal. Regência nominal e verbal. Crase. Figuras de linguagem.

Matemática
Noções  de  lógica:  proposições,  conectivos,  negação  de  proposições  compostas.  Conjuntos:  caracterização,  pertinência,  inclusão,  igualdade  e 
intervalos. Conjuntos numéricos. Operações: união, interseção, diferença e produto cartesiano. Composição de funções. Função inversa. Principais 
funções elementares: 1o grau, 2o grau, exponencial e logarítmica. Médias aritméticas e geométricas. Progressões aritméticas e geométricas. Analise 
combinatória. Trigonometria. Geometria. Matrizes e Determinantes. Regra de três simples e composta. Juros e porcentagem.

Informática
Conhecimentos em Windows,  Word, Excel,  navegação na Internet e noções em correio eletrônico.  Noções de Intranet.  Tecnologias aplicadas à 
Educação.  Software  Educacional.  O  saber  e  o  fazer  docente  a  partir  do  uso  das  Novas  Tecnologias.  Conceitos  e  características:  Educação 
Colaborativa, Pedagogia de Autoria, Ambientes Virtuais, Sociedade do Conhecimento, Interdisciplinariedade. Mídia, Cultura e Sociedade. Projetos 
Pedagógicos com uso de mídias.

Conhecimento Específico

Pedagogo
Ética.  Educação,  teorias,  abordagens  e  concepções  pedagógicas.  Elementos  da  prática  pedagógica:  Gestão  escolar,  planejamento,  currículo, 
regimento, metodologia e avaliação. Gestão Democrática do Ensino Público. Projeto Político Pedagógico.  Estrutura e Funcionamento da escola. Ser 
Educador.   Pensadores  da  Educação.  Educação  Brasileira  –  correntes  e  tendências.  Enfoques  da  didática  nas  tendências  pedagógicas  e 
epistemológicas. Didática: democratização do ensino; formação de professores. Relação professor – Aluno. Os estágios do desenvolvimento cognitivo. 
Função  do  planejamento  e  projeto  na  prática  educativa:  Marco  Referencial,  Marco  Doutrinal  e  Marco  Operativo;  Diagnóstico  e  Programação; 
Planejamento participativo. Objetivos Educacionais. Competências e Habilidades.  Currículo Escolar. Avaliação: visão construtiva do erro; avaliação 
mediadora; avaliação – ação libertadora. Alfabetização construtivista e letramento: linguística, fala, escrita e leitura da criança.  PCNs - Parâmetros 
Curriculares Nacionais.  Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional: Da educação. Dos princípios e fins da educação nacional. Do direito à 
educação e do dever de educar. Da organização da educação nacional. Dos níveis e das modalidades de educação e ensino: da composição dos 
níveis escolares; da educação básica: das disposições gerais, da educação infantil,  do ensino fundamental, da EJA. Da educação especial. Dos 
profissionais da educação. Dos Recursos financeiros.  Das disposições gerais. Das disposições transitórias. Estatuto da criança e do adolescente, 
na íntegra.  Educação na Constituição Brasileira: fins e objetivos da educação nacional; deveres do Estado para com a educação; princípios 
orientadores do ensino; papel do Estado na implementação da política educacional.

Pedagogo para Educação Especial

Fundamentos e princípios da educação inclusiva. Constituição da República Federativa do Brasil.  Convenção Interamericana para a Eliminação de 
Todas as  Formas de Discriminação Contra  as Pessoas Portadoras de  Deficiência  (CONVENÇÃO DA GUATEMALA),  de  28  de  maio  de  1999. 
DECLARAÇÃO DE SALAMANCA (1994):  Sobre Princípios,  Políticas e Práticas na Área das Necessidades Educativas Especiais.  Lei  Federal  nº 
10.098, de 23 de março de 1994, que Estabelece normas gerais e critérios básicos para a promoção da acessibilidade das pessoas portadoras de 
deficiência ou com mobilidade reduzida. Lei Federal nº 9.394, de 20/12/96, que Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional. Decreto 
Federal nº 5.296, de 02 de dezembro de 2004.  Documento Subsidiário à Política de Inclusão, SEESP, MEC, 2005.  Política Nacional de Educação 
Especial na perspectiva da Educação Inclusiva, MEC, 2008.  Decreto  Federal  6571 de 17 de  setembro  de  2008,  que dispõe sobre o Atendimento 
Educacional Especializado. Diretrizes operacionais da Educação Especial para o Atendimento Educacional Especializado na Educação Básica, MEC, 
2008.  Concepções históricas de pessoa com necessidades educativas especiais.  Processos de aprendizagem/desenvolvimento de pessoas com 
necessidades educativas especiais intelectuais e as práticas educativas na escola regular: implicações teóricas, metodológicas e os desafios atuais. 
Processos de aprendizagem/desenvolvimento de pessoas com necessidades educativas especiais visuais e as práticas educativas na escola regular: 
implicações teóricas, metodológicas e os desafios atuais. Processos de aprendizagem/desenvolvimento de pessoas com necessidades educativas 
especiais  auditivas  e  as  práticas  na  escola  regular:  implicações  teóricas,  metodológicas  e  os  desafios  atuais.  Processos  de 
aprendizagem/desenvolvimento de pessoas com necessidades educativas especiais físicas/neuromotoras e as práticas educativas na escola regular: 
implicações teóricas, metodológicas e os desafios atuais. Processos de aprendizagem/desenvolvimento de pessoas com necessidades educativas 
especiais  altas  habilidades/superdotação  e  as  práticas  educativas  na  escola  regular:  implicações  teóricas,  metodológicas  e  os  desafios  atuais. 
Processos de aprendizagem/desenvolvimento de pessoas com necessidades educativas especiais Transtornos Globais do Desenvolvimento e as 
práticas educativas na escola regular: implicações teóricas, metodológicas e os desafios atuais. Educação Inclusiva: desenvolvimento conceitual e a 
realidade brasileira relacionada à formação docente quanto ao atendimento à diversidade humana. Deficiências e direitos humanos: empregabilidade, 
acessibilidade,  tecnologias  assistivas  e  educação  inclusiva.  Educação  Especial  no  Brasil:  evolução  e  desafios  atuais.  Processo  de  Avaliação 
Psicoeducacional:Entrevista Operativa Centrada na Aprendizagem – EOCA; Provas de Diagnóstico Operatório; Adaptação de Provas Pedagógicas do 
Ensino Fundamental – séries iniciais; Avaliação Pedagógica dos fatores antecedentes à alfabetização; Provas Projetivas Psicopedagógicas; Níveis de 
escrita, segundo a teoria de Emilia Ferreiro. Avaliação Psicomotora, investigação de Habilidades Psicomotoras.

AS  LEGISLAÇÕES  ESPECÍFICAS  DO MUNICÍPIO  ESTARÃO  DISPONÍVEIS  NO SEGUINTE ENDEREÇO:  Centro  Cultural  Wanda  dos  Santos 
Mallmann, Rua 22 de Abril, 305 – Centro – Pinhais/Pr e no site www.pinhais.pr.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHAIS
ESTADO DO PARANÁ

A N E X O  I I  -  E D I T A L  D E  C O N C U R S O  P Ú B L I C O  N . º  0 0 1 / 2 0 1 0

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DOS CARGOS

AUXILIAR OPERACIONAL
Executa serviços na área da construção civil, carpintaria, pintura de edifícios e vias públicas; acompanha os levantamentos topográficos de campo; 
executa serviços de apontamento de entrada e saída de materiais; executa pequenos reparos elétricos, hidráulicos e telefônicos; verifica as condições 
de máquinas e equipamentos sob sua responsabilidade providenciando sua manutenção, identifica serviços de instalação de materiais isolantes, 
seleciona materiais a serem aplicados, prepara o local e executa a instalação de acordo com projetos e normas técnicas, providencia descarte de 
resíduos.

TÉCNICO EM TOPOGRAFIA
Realiza levantamento topográfico, posicionando e manejando teodolitos, níveis, trenas, telêmetros e outros instrumentos de medição; relaciona em 
cadernetas topográficas os dados obtidos; elabora esboços, plantas e relatórios técnicos; avalia e calcula as diferenças entre pontos, altitudes e 
distâncias, aplicando fórmulas e consultando tabelas.

PEDAGOGO
Implementam, avaliam, coordenam e planejam o desenvolvimento de projetos pedagógicos/instrucionais nas modalidades de ensino presencial e/ou à 
distância, aplicando metodologias e técnicas para facilitar o processo de ensino e aprendizagem. Atuam em todos os níveis de ensino para atender as 
necessidades dos alunos, acompanhando e avaliando os processos educacionais. Viabilizam o trabalho coletivo, criando e organizando mecanismos 
de participação em programas e projetos educacionais,  facilitando o processo comunicativo entre a comunidade escolar  e as associações a ela 
vinculadas.

PEDAGOGO PARA EDUCAÇÃO ESPECIAL
Realizam  Avaliação  Psicoeducacional  através  de  provas  pedagógicas  formais  e  informais  descrevendo  sistematicamente  as  potencialidades  e 
dificuldades dos alunos, formulando orientações e procedimentos de intervenção, a fim de encontrar formas de aprimorar o processo de aprendizagem 
do educando. Propõem, acompanham e implementam a execução de políticas inclusivas a nível municipal, promovendo a integração com as demais 
modalidades de ensino, visando assegurar uma educação inclusiva para todos. Articulam a gestão pedagógica em instituições e/ou setores que 
ofertam o Atendimento Educacional Especializado.

OBSERVAÇÃO: a descrição detalhada dos cargos encontra-se prevista no Decreto nº 654/2004, disponível no site da Prefeitura Municipal de Pinhais 
(www.pinhais.pr.gov.br) junto com este Edital.
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